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INDICAÇÃO N( IH0 2299/2019)E 2019
(Do Senhor Deputado DANlcB.. DONIZET)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal que, por intermédio do Sewiço de
Limpeza Urbana SLU, a implantação de
Papa-Lixo na EQNM 1/3. Ceilândia -
Região Administrativa de Ceilândia -- RA
lx

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do artigo 143
do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que, por
intermédio do Serviço de Limpeza Urbana SLU, a implantação de Papa-Lixo na EQNM 1/3,
Ceilândia - Região Administrativa de Ceilândia - RA IX.
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Esta proposição é fruto de reivindicação dos moradores da Região Administrativa
de Ceilândia e tem o objetivo de minimizar os riscos para a sociedade dos armazenamentos
de resíduos, fazendo com que estes sejam feitos de forma mais segura e limpa.

A implantação de Papa Entulho traz enormes benefícios para a população, sendo
o maior deles para a saúde. E muito importante que esses pontos sejam usados
corretamente para evitar qualquer tipo de doença.

O descaso no descarte poderá causar assoreamento, bem como entupimento de
bueiros e valas, causando vários outros tipos de problemas para esta região e para a
população.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação da presente
proposição.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO DANIEL DÕiWZET
PSDB-DF
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] ca (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

11] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1::] CAr (art. õ8/RiCLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

l$] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

1] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[aCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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